
EDITAL Nº 1, DE 15 DE JUNHO DE 2018, DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO DO TEATRO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, considerando:

a) a existência de vagas remanescentes do processo seletivo do Projeto Ocupações

Artísticas – Teatro – regido pelo Edital nº 6, de 1º de novembro de 2017, e publicado

no Diário do Legislativo de 2 de novembro de 2017;

b)  a  ausência  de  candidatos  aprovados  como  excedentes  no  referido  processo

seletivo; e 

c) o papel de aproximação entre a Assembleia Legislativa e o cidadão, exercido pelo

equipamento cultural Teatro,

torna público que estarão abertas, de 22 a 29 de junho de 2018, as inscrições para o

chamamento público destinado à permissão de uso de espaço do Teatro da Assembleia Legislativa

para a realização de  shows  de música, exceto música erudita, sem contrapartida financeira ou de

nenhuma outra natureza.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1  Este chamamento público tem por finalidade selecionar propostas de  shows de

música – exceto música erudita para a ocupação do Teatro da Assembleia Legislativa, mediante

permissão  de  uso  do  espaço  localizado  na  Rua  Rodrigues  Caldas,  30,  Térreo,  Bairro  Santo

Agostinho, Belo Horizonte, nas datas remanescentes previstas para a realização de espetáculos do

Projeto Ocupações Artísticas – Teatro –, observado o disposto no art. 10 e nos arts. 33 a 43 da

Deliberação da Mesa nº 2.545, de 15 de outubro de 2012, que regulamenta a utilização do Espaço

Político-Cultural Gustavo Capanema – EPC – da Assembleia Legislativa.

1.2  O espaço do Teatro da Assembleia e os ambientes que o compõem podem ser

visualizados no link http://bit.ly/2iws5BY (fotos 116 a 130), estando os equipamentos disponíveis
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para uso listados no Anexo deste edital, observada a necessidade de assinatura do termo de cessão e

de responsabilidade a que se refere o caput do art. 35 da Deliberação da Mesa nº 2.545, de 2012.

1.3 É vedada a participação, neste processo seletivo:

a) De membro da comissão organizadora, de servidor público efetivo, de ocupante de

cargo em comissão ou de função de confiança, de empregado público, ou de pessoa que exerça,

mesmo que transitoriamente, função pública, com ou sem remuneração, vinculada à Assembleia

Legislativa.

b)  De  proposta  inscrita  no  processo  seletivo  do  Projeto  Ocupações  Artísticas  –

Teatro, regido pelo Edital nº 6, de 1º de novembro de 2017, e publicado no Diário do Legislativo de

2 de novembro de 2017.

2. DAS DATAS DISPONÍVEIS PARA O USO DO ESPAÇO

 

2.1  Serão oferecidas seis vagas para a realização  dos  shows  de música – exceto

música erudita – no espaço do Teatro, nos seguintes períodos:

AGOSTO
3, 4 e 5 (sexta, sábado e domingo)

10,11 e 12 (sexta, sábado e domingo)

NOVEMBRO
9, 10 e 11 (sexta, sábado e domingo)

23, 24 e 25 (sexta, sábado e domingo)

DEZEMBRO
7, 8 e 9 (sexta, sábado e domingo)

14, 15 e 16 (sexta, sábado e domingo)

2.2  Os  artistas  selecionados  poderão  realizar  de  uma  a  três  apresentações,

correspondentes à sexta, ao sábado e ao domingo do período escolhido.

2.3 A  escolha  do  período,  dentre  os  previstos  no  item  2.1,  pelos  candidatos

aprovados, ocorrerá por ordem de inscrição, observado o limite de seis vagas.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1  Poderão inscrever-se  exclusivamente pessoas jurídicas,  cada uma delas com

apenas uma proposta, a fim de promover maior diversidade na ocupação do espaço.
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3.2  As inscrições são  gratuitas e estarão abertas de 22 a 29 de junho de 2018,

podendo ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica ou operacional, a critério da Assembleia

Legislativa, mediante publicação na página da internet www.almg.gov.br/almg_cultural e no Diário

do Legislativo.

3.3 O processo de inscrição será realizado em duas etapas: preliminar e final.

3.4  Etapa  preliminar: o  candidato  deverá  preencher  o  formulário  eletrônico  de

chamamento público – que será publicado na página da internet www.almg.gov.br/almg_cultural a

partir do primeiro dia do período de inscrições – com os dados do responsável legal pela pessoa

jurídica, inserindo, no campo aberto do formulário, as seguintes informações:

a) nome do grupo/artista;

b) nome do show;

c) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – e razão

social da pessoa jurídica.

3.4.1 Após o envio do formulário eletrônico de chamamento público, o candidato

receberá, pelo e-mail cadastrado, o número de protocolo de sua inscrição preliminar.

3.5 Etapa final: os 20 primeiros candidatos inscritos na etapa preliminar receberão,

pelo  e-mail cadastrado,  uma ficha  técnica de  inscrição,  que deverá  ser  preenchida  e  enviada à

comissão organizadora, anexada aos documentos a que se refere o item 4 deste edital, no prazo de

até 48 horas contadas do recebimento do e-mail.

3.5.1 A inscrição definitiva do candidato será confirmada apenas após a entrega da

ficha técnica de inscrição e dos documentos exigidos na etapa final de inscrição.

3.6 Não serão aceitas solicitações de inscrição encaminhadas fora do prazo ou que

não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

4. DA DOCUMENTAÇÃO

4.1  Será exigida a seguinte documentação:
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a) comprovante de inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica emitido pela 

Receita Federal – disponível na página da internet www.receita.fazenda.gov.br;

b) ficha técnica de inscrição, devidamente preenchida e assinada, contendo: 

I) o roteiro musical do show, com autoria; 

II) o rider técnico – sonorização e iluminação ou declaração de que a 

estrutura disponibilizada pelo Teatro atende às necessidades técnicas do 

show;

III) o mapa de palco.

4.2 O código correspondente à Classificação Nacional de Atividades Econômicas da

Pessoa Jurídica deverá ser pertinente ao objeto deste edital.

4.3  Ao  inscrever-se,  o  candidato  assume,  sob  as  penas  da  lei,  plena  e  total

responsabilidade pela veracidade das informações cadastrais prestadas e dos documentos enviados,

bem como pela conformidade de sua apresentação com a legislação vigente.

4.4  O candidato que não apresentar a documentação exigida nos prazos previstos

neste edital será eliminado.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 A fase de habilitação, que consistirá na verificação e na análise da documentação

apresentada, terá caráter eliminatório e será realizada por comissão organizadora composta por três

representantes da Assembleia Legislativa, cuja composição será publicada na página da Assembleia

na  internet www.almg.gov.br/almg_cultural, podendo  seus  integrantes,  na  hipótese  de

impossibilidade de atuação, ser substituídos a qualquer tempo.

5.2 Serão considerados aprovados os candidatos que atenderem às disposições deste

edital e que enviarem os documentos solicitados nas datas previstas, sendo distribuídas as seis vagas

existentes por ordem de inscrição preliminar.

5.3  Na hipótese  de  desistência  ou  de  cancelamento  de  show,  será  convocado  o

candidato aprovado subsequente, conforme a ordem de inscrição a que se refere o item 5.2.
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5.4 O resultado da fase de habilitação será publicado no Diário do Legislativo e na

página da internet www.almg.gov.br/almg_cultural.

6. DOS RECURSOS

6.1  O candidato  não  habilitado poderá  interpor  recurso  no  prazo  de  três  dias

corridos, contados da publicação do resultado no Diário do Legislativo. 

6.2 O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail selecao.cultural@almg.gov.br

e somente poderá versar sobre a documentação a que se refere o item 4 deste edital.

6.3 O candidato deverá identificar o  e-mail, no campo “assunto”, com a expressão

“RECURSO  Chamamento  Público  Teatro”, seguida  pelo  nome  do  responsável  legal  pela

pessoa jurídica, observado o seguinte:

a) a mensagem não poderá ultrapassar 10MB, podendo o candidato, caso os arquivos

necessários ao recurso ultrapassem esse limite de dados, enviar mais de um e-mail sobre o mesmo

recurso, cada um com até 10MB;

b) o  corpo  do  e-mail deverá  trazer  apenas a  correção  ou  a  complementação  da

informação apontada como motivo para a não habilitação;

c)  o comprovante de apresentação do recurso será o  e-mail resposta enviado pela

comissão organizadora ao remetente da mensagem.

6.4 Não serão recebidos recursos apresentados fora do prazo.

6.5 O resultado dos recursos e o resultado final deste chamamento público serão

publicados  no  Diário  do  Legislativo  e  na  página  da  Assembleia  na  internet

www.almg.gov.br/almg_cultural.

6.6 Não caberá recurso do resultado final.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 Caberá à Assembleia Legislativa:
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a) permitir o uso do espaço do Teatro, de forma gratuita, ao candidato selecionado,

nos termos e nas datas previstas neste edital;

b) designar servidores para acompanhar a visita técnica do candidato selecionado ao

Teatro para o planejamento do evento.

7.2 Caberá ao candidato selecionado:

a) assinar o termo de cessão e responsabilidade a que se refere o caput do art. 35 da

Deliberação da Mesa nº 2.545, de 2012, indicando a aceitação das normas que regem o uso e a

cessão dos espaços da Assembleia Legislativa;

b)  cumprir os horários agendados para montagem, desmontagem, início e término

dos shows;

c)  comunicar oficialmente à Assembleia Legislativa,  com a devida justificativa,  a

desistência da utilização do Teatro ou o cancelamento do show.

d) responsabilizar-se pela produção, pela venda e pela distribuição dos ingressos,

podendo fazer uso de plataformas digitais para essa finalidade – na hipótese de uso de plataformas

digitais,  o  consumidor  deverá  ser  informado que  o  voucher  gerado eletronicamente  deverá  ser

trocado pelo ingresso do espetáculo na bilheteria do Teatro;

e) providenciar recursos humanos para a gestão de som e iluminação; para a venda,

troca  e  retirada  de  ingressos;  para  o  controle  de  entrada  e  para  outras  funções  que  entender

necessárias à realização do show, como assistente de camarim, maquiador e profissionais de apoio;

f) em caso de comercialização de ingressos, apresentar, antes da realização do show,

comprovante do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN  –  por

estimativa  emitido pela Prefeitura de Belo Horizonte, devendo a pessoa jurídica enquadrada em

regime tributário que a isente do pagamento de ISSQN ou correlatos apresentar documento que

comprove a condição de isento;

g) quitar,  antes  da  realização  do  show,  os  valores  relativos  aos  direitos  autorais

devidos ao Escritório de Arrecadação e Distribuição – Ecad – ou apresentar documento do referido

órgão determinando a forma e os valores do recolhimento;

h) apresentar à coordenação do EPC listagem com o nome, o número do documento

de identificação e a função das pessoas ligadas ao evento;

i) apresentar à coordenação do EPC, com antecedência mínima de 10 dias contados

da data prevista para realização do evento, a relação dos recursos técnicos a serem utilizados;

j) responsabilizar-se pelos custos com a promoção, a divulgação e o licenciamento

do show;

Gerência de Relações Institucionais – Gerência-Geral de Relações Públicas e Cerimonial
Diretoria de Comunicação Institucional
Tel.: (31) 2108-7303 – gri@almg.gov.br

6

mailto:gri@almg.gov.br
mailto:gri@almg.gov.br


k) indicar a classificação do show, por faixa etária, em todos os meios utilizados para

divulgação do evento;

l) responsabilizar-se  pelo  custos  e  pelas  providências  relativas  a  transporte,

embalagem,  manuseio  de  figurinos,  cenários,  instrumentos  musicais  e  outros  itens  e  serviços

necessários à montagem e à realização do show;

m)  comprometer-se a não ceder o espaço em parte ou no todo para terceiros;

n)  manter os dados cadastrais do representante legal da empresa, dos artistas e da

equipe técnica atualizados perante a coordenação do EPC até a data da apresentação.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1  A inscrição implica o conhecimento e a aceitação das condições estabelecidas

neste edital e das normas por ele referidas.

8.2 Esclarecimentos  sobre  o  presente edital  poderão  ser  obtidos  na  Gerência  de

Relações Institucionais de segunda-feira a sexta-feira, pelos telefones (31) 2108-7238,  das 8 às 12

horas, e  (31) 2108-7305, das 13 às 18 horas, pelo  e-mail selecao.cultural@almg.gov.br  ou pela

página da Assembleia na internet www.almg.gov.br/almg_cultural.

8.3 Este edital poderá sofrer alterações enquanto não realizados os eventos a que se

refere, circunstância que será mencionada em edital complementar ou em aviso a ser publicado na

página da internet da Assembleia Legislativa.

8.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo diretor-geral.

8.5  Integra  este edital  o  seguinte  Anexo,  publicado  na  página  da  internet

www.almg.gov.br/almg_cultural: Especificações Técnicas do Teatro da Assembleia

Belo Horizonte, 15 de junho de 2018.

Cristiano Felix dos Santos Silva

Diretor-Geral
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ANEXO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TEATRO DA ASSEMBLEIA

EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS – SOM Quantidade

P-A

Mesa de som digital Yamaha 01v96 (32 canais, 6 auxiliares) 1

Caixas Bose 302, para graves 2

Caixas Bose 802, para médios e agudos 2

Controllers Bose 802-302 2

Processador Yamaha SPX990 Efeitos 1

Equalizador Yamaha Q2031-B (31 bandas) 1

Amplificadores de potência Staner UPA 3000 2

PALCO

Medusa 12 vias XLR (uma em cada lado do palco) 2

Microfones para vocal 10

Microfones headset Shure UT4-TJ 2

Microfones sem fio Shure SM-58 bastão 2

Microfones de eletreto (captação ambiente) 3

Microfones sem fio Sennheiser bastão ew100 g3 2

Amplificador de palco Jazz Chorus JC120 (violão ou guitarra) 1

Sistema de baixo Hartke 4x10 1

Sistema de guitarra valvulado Laney 1

Mesa amplificada para teclado Yamaha EMX 860 1

Caixas Bose 402 2

Pedestais Girafa RMW 15

Amplificadores monitores Nashville NA 2200 e Nashville NA1600 2

Receptor wireless 1

Caixas de som JBL (som de emergência) 2

Amplificador para caixas de emergência 1

Equalizadores para o palco (monitor) Alexis MQ-230 de 31 bandas 2

Vias de monitores para palco 6

Caixas monitoras para palco Attack 4

Microfones para amplificar bateria (1 D112 e 3 SM57) 4

Direct Box ativo DI 100 3

Direct Box passivo 2
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Garras LP Claw 10

EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS – ILUMINAÇÃO Quantidade

Palco Italiano -

Mesa de controle digital de iluminação ETC DMX 514 1

Módulos de dimmer Translux 220V de 85.000W, 10A cada um e chave total de 225A 4

Refletores elipsoidais Translux (1.000W x 220V) 15

Refletores (PC) Translux (1.000W x 220v) 45

Refletores do tipo Fresnel Translux (1.000W x 220V) 10

Refletores setlight Tanslux (1.000W  x 220V) 10

Estroboscópio Translux Super (750W) com controle de intensidade e velocidade 1

Máquina de fumaça DMX 1.500W, jato 7 metros, controle remoto 1

Vara frontal para iluminação geral (passarela) com 26 pontos de 2kW cada um 1

Varas suspensas fixas com 8 pontos de 2kW cada 3

Vara suspensa fixa contraluz com 10 pontos de 2kW cada um em paralelo 1

Vara suspensa fixa ciclorama em paralelo 1

Varas suspensas fixas laterais com 12 pontos de 2kW cada um 2

Torres móveis 6

Ciclorama branco de 12m x 2,9m 1

Rotunda preta de 12m x 2,9m 1

Cortina-mestra preta de veludo (manual) 1

Pernas fixas de 3m x 1,2m em cada lado do palco 4

Coxias de 3m x 1,2m x 0,9m em cada lado do palco 5

Telão de 150 polegadas motorizado (projeção pela frente, dentro do palco) 1

OBSERVAÇÕES

1. O teatro não possui linóleo.

2. A montagem de cenário é de responsabilidade do artista.

3. A mesa de luz está montada à direita da mesa de som, na cabine.

4. O teatro disponibiliza um técnico de luz (montagem/afinação/operação).

5. A campainha e a luz de plateia são acionadas diretamente da cabine de controle.

6. Para chaves acima de 175 amperes (3 fases 220/1 neutro/1 terra), avisar com antecedência.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PALCO
Área útil: 7,5m x 4,5m x 2,9m (profundidade x largura 

x altura)

Distâncias:

- limitador / ciclorama: 4,72m
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- limitador – rotunda: 4,55m

- limitador – parede fundo: 5,20m

- parede a parede: 11,4m

- proscênio / ciclorama: 5,65m

- proscênio: 10,55m

- proscênio – parede de fundo: 6,08m

- proscênio – limitador: 0,84m

- proscênio – rotunda: 5,4m

- rotunda – parede: 0,67cm

- limitadores: fixo 1,93m de cada lado

- fixo – opcional: 2,63m de cada lado

CABINE

- CD player Teac RW880 / CD player-recorder Teac 

RW880

- 1 CD player Sony M27BR

- 1 MD Sony MDS – S50

- 1 DVD player-recorder LG

- 1  deck Tascam-302 duplo player-recorder

- 1 laptop 4GB

- 2 distribuidores de áudio Behringer oito canais

- 1 intercom palco / cabine

- 1 monitor de imagem 14 polegadas

- 4 rádios de comunicação talkabout

BANHEIRO E CAMARINS

- 1 banheiro unissex com ducha quente.

- 2 camarins (3,6m x 2,4m x 2,2m comprimento x 

largura x altura), com sofá de dois lugares, frigobar e 

armário-cabideiro.

Observações:

- o cenário utilizado do espetáculo deve ser 

acondicionado dentro do camarim;

- um dos camarins está disponível apenas nos dias de 

exibição do espetáculo.

PLATEIA
Capacidade: 145 pessoas, incluindo três lugares para 

cadeirantes.

BANNER
Placa de banner externo: 1,29m de comprimento x 

0,89m de largura 
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